LEI N° 139, de 08 de julho de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a abrir o Crédito Suplementar no valor de R$ 86.731,08 e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 36.731,08 (trinta e seis mil, setecentos e trinta e um reais e oito centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

07- Sec Mun Obras, Viação e Interior.

01 - Sec Mun Obras, Viação e Interior.

18.544.0060.2028 – Manutenção Redes D’água

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (102)


 
R$ 86.731,08



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o auxílio a ser recebido do Governo Federal no valor de R$ 50.000,00, superávit financeiro do exercício de 2001, no valor de 7.941,08, e a redução da seguinte dotação orçamentária:

07- Sec Mun Obras, Viação e Interior

01 - Sec Mun Obras, Viação e Interior

26.782.0099.1002 – Aquisição Equipamentos Rodoviários

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (109) 
R$ 28.790,00



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de julho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.

